
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  N º  0 2 5 / 2 0 1 2  
D O  R E S U L T A D O  D A  P R O V A  P R Á T I C A

O Presidente  da  Comissão  Especial  de  Seleção  de Pessoal,  no  uso  de suas  atribuições  legais,  TORNA PÚBLICO, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, seus Anexos e demais disposições legais aplicáveis, o RESULTADO DA 
PROVA PRÁTICA do Concurso Público aberto pelo Edital nº 085/2011, nos seguintes termos:

Art.  1º Fica divulgado no  Anexo I deste Edital,  o resultado da Prova Prática do cargo  de  CARPINTEIRO,  conforme 
avaliação estabelecida na Tabela 12.2 do Edital de Abertura nº 085/2011.

Art. 2º Fica divulgado no Anexo II deste Edital, o resultado da Prova Prática do cargo de PEDREIRO, conforme avaliação 
estabelecida na Tabela 12.2 do Edital de Abertura nº 085/2011.

Art.  3° Quanto  ao  resultado  divulgado,  caberá  interposição  de  recurso  através  do  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso,  das 08h do dia 16/03/2012 até às 23h59 do dia 19/03/2012, observado o horário oficial de 
Brasília – DF.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Umuarama/PR, 15 de março de 2012.

Paulo César da Silva
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal
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